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	GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

                              GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI Nº 118-E/2014.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A FIRMAR CONVÊNIO E CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE COM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS CIRCUITO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1o – Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a firmar Convênio com a Associação dos Municípios Circuito Villas e Fazendas de Minas, associação privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o no 05.112.949/0001-05, com sede na Rua Jurupis, no 100, Bairro Carijós, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, objetivando desenvolver ações integradas pertinentes ao desenvolvimento do turismo local e regional, conforme Plano de Trabalho que faz parte integrante desta Lei.
Art. 2o – Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a repassar recursos financeiros à entidade mencionada no art. 1o desta Lei, conforme Convênio a ser firmado, no valor de R$ 750,00(setecentos e cinquenta reais) mensais, por um período de 36 (trinta e seis) meses, totalizando o importe global de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), e será destinada às ações que visem atender o desenvolvimento sustentável das atividades do turismo regional.

Art. 3o – As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotação orçamentária específica da Lei Orçamentária Anual, identificada pela seguinte rubrica: 02.33.01.23.695.0024.1028.3.3.50.41.00 ficha 986, suplementada se necessário.
	


Art. 4o – Bimestralmente a Associação dos Municípios Circuito Villas e Fazendas de Minas enviará para a Secretaria de Fazenda do Município, documento comprobatório dos gastos referentes à contribuição que serão anexados ao convênio assinado.

Parágrafo único – Após a comprovação da utilização dos recursos recebidos, havendo parecer favorável do Setor de Contabilidade do Município, a Secretaria Municipal de Fazenda emitirá, para a Entidade beneficiária, documento certificando o bom uso dos recursos recebidos através desta Lei.

Art. 5o – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2014.
             Ivar de Almeida Cerqueira Neto
             Prefeito Municipal
             Luiz Antônio Teixeira Andrade

              Procurador Geral
Conselheiro Lafaiete, 23 de outubro de 2014.

Exmo. Sr.

JOSÉ RICARDO SÍRIO

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete – MG.

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº       -E/2014.

Exmo. Dr. Presidente e Nobres Vereadores,

Com os cordiais cumprimentos, remetemos à apreciação dessa Colenda Casa, Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO E CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE COM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS CIRCUITO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O presente projeto de lei visa obter a autorização para firmar o convênio com a Associação dos Municípios Circuito Villas e Fazendas de Minas, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, visando prestar assistência técnica para o desenvolvimento do turismo local.

O presente convênio, o qual é submetido à aprovação desta Casa Legislativa, terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, sendo que com a aprovação deste projeto de lei, o município estará autorizado a repassar mensalmente à Associação dos Municípios Circuito Villas e Fazendas de Minas a quantia de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), por um período de 36 (trinta e seis) meses, totalizando o valor global de R$27.000,00 (vinte e sete mil reais), que será suportado pela dotação orçamentária 02.33.01.23.695.0024.1028.3.3.50.41.00– ficha 986.

Portanto de suma importância firmar o presente convênio, tendo em vista que o objetivo geral da Associação do Municípios Circuito Villas e Fazendas de Minas, dentre outros é a integração e desenvolvimento turístico, ambiental, cultural e social dos municípios da região do Alto Paraopeba, buscando novas parcerias e prestando assistência aos seus associados, e ainda ressaltamos que hoje o Município de Conselheiro Lafaiete recebe o ICMS Turístico e que ser associado a esta entidade é quesito obrigatório para o seu recebimento.
Norteados por este ideal e por esta necessidade é que encaminhamos e apresentamos à esta egrégia casa, o presente projeto de lei que autoriza firmar o convênio com a referida associação e para o qual pedimos vosso importante apoio e aprovação.

 

 

 
 

Contando com o apoio e aprovação destes insignes representantes do povo, nesta oportunidade renovamos os protestos de alta estima e real apreço.

 

Ivar de Almeida Cerqueira Neto

Prefeito Municipal

Luiz Antônio Teixeira Andrade

Procurador Geral

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 – Centro – Conselheiro Lafaiete – MG. 
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